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LEI MUNICIPAL N“ L181, DE 19 DE JANEIRO DE 2.015.

DISPÕE SOBRE AUMENTO SALARIAL AOS 
FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JACUPIRANGA.

JOSÉ CÂNDIDO MACEDO FILHO, Prefeito Municipal de 
Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO r  -  Fica concedido aumento salarial aos fiincionários da Câmara Municipal de 
Jacupiranga em 2,44% (dois, quarenta e quatro por cento).

ARTIGO T  - As despesas havidas com a execução da presente Lei, correrão a conta de verba 
dos recursos próprios, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3°- A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a 1° (primeiro) de janeiro de 2015.

PREFEITURA MUNÍCIPA

Re

JACUPIRANGA, AOS 19 DE JANEIRO DE 2015

P *T e d o  f il h o
'imicipal

:gi strada^-fub^ada

VÂNIA NEIDE D O ^ Ú J O  MAGALHÃES
Diretora do\^Dep^itámet^ de Aflministração/Planejamento

ELSON kL ^ E R ^ C A R R A V IJlM ^
Chefe da Secção de Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Jacupiranga - www.jacupiranga.sp.gov.br CNPJ/MF 45.582.185/0001-90
Rua Hilda Mohring Macedo, 777 - Vila Elias - CEP 11940-000 - Jacupiranga/SP (13) 3864-6400

http://www.jacupiranga.sp.gov.br

